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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO N°. 982/2010  
Ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 05 de outubro de 2010.  
 
 
Aos 05 (cinco) dias do mês de outubro de 2010 (dois mil e dez), às 19:00 (dezenove) horas, em sua sede 
própria, reuniu-se em Reunião Extraordinária a Câmara Municipal de Rio Novo, por estar ausente o 
presidente Marcio Andrey Vieira Moreira, foi presidida a sessão pelo vice-presidente Francisco de Assis 
da Cruz, com a presença dos seguintes vereadores: Elder Louro de Souza, José Adriano Tostes Xavier, 
Heitor Cordibeli dos Santos, Guilherme Costa de Castro, Ivalto Rinco de Oliveira, Ormeu Rabello Filho e 
Eder Lima Moreira, ATA – Dispensada a leitura das Atas 980/2010 e 981/2010, foram às mesmas 
aprovadas por unanimidade dos presentes. EXPEDIENTE – 01 – PARECER DO VICE-
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. VEREADOR ELDER 
LOURO DE SOUZA. Autoriza abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento de 2010. O 
Projeto de Lei n° 004/2010, prevê autorização ao Executivo de abrir Créditos Adicionais Suplementares 
ao Orçamento de 2010 até o limite de 15% das despesas autorizadas na lei n° 1052 de 31 de dezembro 
2009, onde já possuía autorização anterior até o limite de 20%%, ou seja, limite este que passaria de 20% 
para 35% até o presente para o exercício 2010.  O presente projeto não informa as necessidades apontadas 
pelos serviços contábeis, ou seja, conforme informado nas justificativas anexa ao projeto, tais despesas já 
são de conhecimento apenas do executivo, não sendo elas informadas no referido projeto proporcionando 
a esta casa maior tranqüilidade em sua análise. Informa no anexo de justificativas a Receita Prevista para 
o Exercício (R$10.067.366,00) a Arrecadação até Julho/2010 (R$6.278.552,82) a Média Mensal de 
Arrecadação (R$896.936,11) e a Projeção de arrecadação para o Exercício (R$10.763.233,32) 
demonstrando, portanto uma possibilidade de excesso de arrecadação e conseqüentemente prejudicando o 
orçamento elaborado em 2009 para o exercício de 2010. É de se saber, que conforme orçado para o 
exercício de 2010 esta casa Legislativa concedera antecipadamente um valor médio de R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais) para ser utilizado em suplementações na forma que o executivo julgasse 
necessário (20%), e que esta sendo solicitado neste projeto um valor adicional de suplementação em 
média de R$1.500.000,00 (Hum milhão e quinhentos mil reais) a mais.  Esta abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, caso aprovada e realizada, poderá estar anulando dotações previstas em 
orçamento e de extrema importância para a população urbana e rural, tais como reforma de pontes e 
praças, redução de subvenções (Santa Casa, Asilo e APAE), redução de investimentos em esporte, 
turismo e Lazer, manutenção de estradas outras dotações. O referido projeto deveria estar acompanhado 
do desdobramento das dotações, pois não há como saber para onde estão sendo enviados os valores e 
muito menos de onde sairão, pois serão direcionadas por Decreto. A Suplementação de dotação 
orçamentária é ato próprio da administração pública. E, quando é solicitada com transparência e dentro da 
legalidade é totalmente normal. Não é normal é  
a utilização de subterfúgios inescrupulosos, mentirosos e de omissão, para desta forma alcançar os 
objetivos propostos. Como vice-presidente desta comissão, ofereço o parecer pela rejeição do projeto em 
pauta uma vez que o mesmo omiti as necessidades especificas, e com sua aprovação estaria nos privando 
de defender os interesses da população e sendo que este é o nosso principal papel. Sala das Sessões, 04 de 
outubro de 2010. ELDER LOURO DE SOUZA – Vice-Presidente Relator. 02 - Projeto de Lei n°. 
004/2010 que “Autoriza abertura de crédito adicional e suplementar no orçamento 2010”. Antonio de 
Moura Varotto. Prefeito Municipal. ORDEM DO DIA - 01 - Projeto de Lei n°. 004/2010 que “Autoriza 
abertura de crédito adicional e suplementar no orçamento 2010”.Encaminhado a todas as Comissões para 
emissão de parecer. Em 1° discussão. Palavra com o vereador Ivalto Rinco. Quero dizer ao Senhor Elder, 
que como presidente desta Comissão de Finanças e Orçamento, não assinei seu parecer para que pudesse 
dar entrada nesta Casa. Há também o vice-presidente da Comissão, Senhor Francisco que poderia ter 
assinado, pois com duas assinaturas o parecer poderia entrar. Por várias vezes votei orçamentos nesta 
Casa, onde já chegamos a dar até cinqüenta por cento de suplementação de verba. No orçamento do ano 
passado demos vinte por cento. Estamos aqui para ajudar na administração e estar ao lado do prefeito 
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naquilo que ele depender desta Casa. O vereador Elder está fazendo seu papel, na preocupação das 
dotações onde serão remanejados esses recursos, mas futuramente podemos fiscalizar para saber onde 
foram usados os quinze por cento. Sou a favor do projeto, nunca votei contra pedido de suplementação. 
Se o prefeito tivesse pedido trinta por cento, tinha que dar os trinta. Palavra com o presidente em 
substituição Francisco de Assis. Sou membro da Comissão de Finanças e Orçamento e sou contra o 
parecer. Palavra com o vereador Ormeu Rabello. Parabenizo o vereador Elder por sua posição. O 
vereador teve peito de tomar essa posição. Não está tomando a posição errada, mas acho que você não 
deveria engolir o anzol do prefeito. Foi lido na justificativa do prefeito que ele precisava da 
suplementação para as obras e não para pagamento de funcionários. O que é justo também. Como bem 
disse o vereador Ivalto, estamos aqui para ajudar o município e não o prefeito. O prefeito é uma peça 
dentro do município, como nós aqui também somos. Quero deixar em Ata que comungo com tudo que foi 
lido em seu parecer. Foi homem de mostrar ao Executivo que nem todos aqui são vaquinhas de presépio. 
Acho que Vossa Excelência. Não deveria engolir o anzol que ele armou para nós. Lugar de traíra é outro 
lugar. Pela primeira vez acontece isso nessa Casa. O prefeito usar de artifícios, segurando a folha de 
pagamento de um setor que é essencial dentro do município para fazer com que ele ganhe os quinze por 
cento. Ele não quer os quinze por cento para pagar a folha de vocês, mas sim para fazer o que quer e o 
que não quer durante o ano. Vou pedir ao presidente em exercício que entre em contato com a assessoria 
jurídica para que elabore um projeto de lei, para resguardar todos vocês para o resto da vida. Aquilo que 
for destinado dentro do orçamento só poderá ser alterada folha de pagamento de pessoal com a 
autorização do legislativo. Vocês já tinham esse recurso. Quando você aprova um projeto daquele teor, 
autoriza o prefeito a mexer no orçamento de vocês. Demos com uma mão e ele tirou com a outra. 
Pagamento de salário é sagrado. Essa lei que pretendo fazer vai resguardar vocês. Toda vez que essa casa 
vota uma lei, ela tem que ser cumprida. Existe uma lei de transparência que não está sendo cumprida pelo 
executivo e o Ministério Público mais uma vez tira a responsabilidade dele e joga para a Câmara. Para 
vocês  
terem uma idéia tem dois meses que ele não presta contas nessa Casa. Não sabemos quanto ele gastou na 
Exposição. Quem sabe o dinheiro do pagamento de vocês foi todo para a Exposição? Pode ter sido. 
Estamos aqui querendo ver o desenvolvimento do município, mas tem que ser uma política clara e 
honesta e não uma política de mentira. Sou a favor do projeto, pois não vou engolir o anzol dele. O 
Ormeuzinho vai continuar lutando por um Rio Novo melhor. Palavra com o vereador Eder Lima. Quero 
dizer que concordo com tudo que o vereador Ormeu falou, inclusive quando da apresentação do projeto 
vou querer assinar junto. Você fica como autor e eu fico em segundo plano sem problema. Meu objetivo 
nunca foi ser primeiro plano. Desde que começamos, acho que nenhum vereador aqui atuou como 
vaquinha de presépio. Inclusive assinei junto com o vereador Ormeu o projeto de transparência, mas por 
um erro não foi colocado em Ata. Essa suplementação tem que sair o mais rápido possível, até porque já 
houve um atraso nesse pagamento que deveria ter saído junto com os demais. Prontifico-me a ajudar na 
elaboração desse projeto para que a Câmara tenha acesso a esse remanejamento. Palavra com o vereador 
Ormeu Rabello. De fato o vereador Eder pediu e assinou o projeto de transparência, ele só esqueceu de 
falar que ele queria transparência só para a Câmara, pois ele fez um projeto pedindo transparência para a 
Câmara. Fiz um para o executivo e ele assinou junto. Palavra com o vereador Eder Lima. Fiz um projeto 
de transparência para a Câmara e o Ormeu copiou minha justificativa no projeto para o Executivo, até 
porque ficou uma justificativa muito boa. Pedi para assinar junto, pois quero transparência em qualquer 
lugar. Palavra com o vereador Guilherme Costa. Não estou aqui para fazer politicagem, para criticar nem 
defender ninguém. Todos nós estamos preocupados com o pagamento de vocês. Viemos fazer a votação. 
Tem que haver duas votações, fazer uma outra reunião extraordinária para que possa ser homologado pelo 
prefeito, enviar ao banco e vocês poderem receber na sexta-feira. Dinheiro a prefeitura tem. O dinheiro de 
vocês não foi usado para nada. Nem para Exposição. A questão é o meio legal para poder sair esse 
dinheiro da prefeitura. Cabe a nós vereadores fiscalizar onde será empregado esse dinheiro. Se de maneira 
certa ou errada. Esse é nosso papel. Palavra com o vereador Elder Louro. Quero informar a vocês que 
aqui nesta Casa ninguém está contra o pagamento de salário de vocês. Pelo contrário, somos a favor do 
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pagamento em dia como vem sendo feito até todo dia trinta, o que não era feito anteriormente. Se todos 
entenderam, o projeto não veio especificado com esta finalidade. Há coisas na vida que sentimos tanto 
que as palavras às vezes podem ser interpretadas de forma errada. Preferi colocar no papel o que estava 
sentindo no momento. Não tenho o dom da palavra como alguns políticos. Não sou político, estou 
político, até quando não sei.  HOJE ENTENDO MELHOR A PREOCUPAÇÃO DE TODOS OS PREFEITOS EM 
TEREM A MAIORIA DOS VEREADORES NA CÂMARA. ISSO DEMONSTRA PODER. ACHAM QUE PODEM FAZER 
O QUE QUEREM. A HORA QUE QUEREM E DA FORMA QUE QUEREM. ALGUNS VENCEM. MAS O POVO 
PERDE. O MEU PARTIDO POLÍTICO É O MESMO DO SR. PREFEITO. MAS NEM POR ISSO TENHO QUE 
COMUNGAR COM OS MESMOS IDEAIS DELE. NÃO SOU CONTRA SUA ADMINISTRAÇÃO. MAS TENHO 
DIREITO DE NÃO CONCORDAR COM ARBITRARIEDADES DO EXECUTIVO EM ALGUMAS SITUAÇÕES. JÁ 
AQUI NESTA CASA DEFENDI PROJETOS APRESENTADOS PELO SR. PREFEITO. INCLUSIVE PEDINDO 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DEVIDO A URGÊNCIA DO MESMO E IMPORTÂNCIA PARA O MUNICÍPIO. AQUI 
NESTA CASA NÃO EXISTE BICHO PAPÃO. GOSTARIA DA PRESENÇA DELE EM NOSSAS REUNIÕES. ISSO SIM 
SERIA UMA VERDADEIRA DEMOCRACIA. ESTAMOS COM NOVO ORÇAMENTO PARA SER ANALISADO E 
APROVADO. O VEREADOR EDER VEM CONSTANTEMENTE SOLICITANDO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO. O 
POVO PARTICIPANDO INDIRETAMENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIZENDO O QUE QUER MELHORAR. ISSO SIM 
É DEMOCRACIA, MAS ACHO QUE PODERÁ SER VETADO PELO EXECUTIVO. PRINCIPALMENTE AGORA 
DEPOIS DE QUERER RESPONSABILIZAR ESTA CASA OU A MIM POR UNS ERROS CONTÁBEIS OU QUEM SABE 
ADMINISTRATIVO.  ESTOU ABERTO AO DIALOGO, NÃO SOU O DONO DA RAZÃO. PROVEM-ME QUE ESTOU 
ERRADO. MAS TENHO UMA CONVICÇÃO. NÃO ESTOU AQUI PARA PREJUDICAR NINGUÉM. O PARECER 
SOBRE O PROJETO DE LEI HOJE EM PAUTA É EXCLUSIVAMENTE MEU. É MEU O DIREITO DE MANIFESTAR 
MINHA OPINIÃO SEM INTERFERIR NA OPINIÃO DOS DEMAIS EDIS. Projeto de Lei n°. 004/2010 que 
“Autoriza abertura de crédito adicional e suplementar no orçamento 2010”. Em 1° votação. Aprovado 
com um voto contrário do vereador Elder Louro de Souza. Não havendo mais quem desejasse fazer uso 
da palavra, foi encerrada a sessão mandando que se lavrasse apresente Ata.  
 


